
CAM ARA MUNICIPAL DE BARRA DE SÀO FRANCISCO 
'Estado do Espirita Santa 

L E I JfO. 37/86 

Qoncede Título de Cidadapia. 

l:Cjpera Municipal de Barra de São Francisco , Estado do Esp! 
~ 

rito Santo , -u.sando de suas atribuições, 

D E C R E TA : -

Artigo lll . - Fica concedido o Título de cidadão de Barra 

de São Francisco , ao ILl<l. SR i A.LMIR JOS~ / 
DALMAGRE. 

Artigo 211 . - Esta Lei entrará em vigÔr na data de sua Pll 

bl1cação , revogadas aa disposições em contl'Ji 
rio . 

Sala Benjamim Constant, 22 de setembro de l.986 

Reg. no livro próprio 

na data supra. 

Amil ton J.bra es - Ot. Adm. 

Mario de Oliveira Dias 
Presidente 


